LEGISLAGAO CITADA

DECRETO-LEI N° 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940.
Cadigo Penal.

Difamacao

Art. 139 - Difamar alguém, imputando-lhe fato ofensivo a sua reputagao:
Pena - detencéo, de trés meses a um ano, e multa.

Excecao da verdade

Paragrafo unico - A excegdo da verdade somente se admite se o ofendido é funcionario
publico e a ofensa é relativa ao exercicio de suas fungoes.
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